LEI N° 182, de 07 de fevereiro de 2003.

altera o quadro de cargos comissionados do artigo 11 da lei 002/2001 e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Altera o Quadro de Cargos Comissionados do artigo 11 da lei 002 de 05 de janeiro de 2001, elevando para 06 (seis) o número de cargos de Chefe de turma, passando o Quadro a ter a seguinte composição:

	Quantidade
	Denominação do 
	Coeficiente
	Padrão

	de Cargos
	Cargo em Comissão
	Salarial
	Salarial

	05
	Secretário Municipal
	-
	-

	02
	Coordenador Clínico
	5,40
	CC/FG8

	02
	Coordenador Odontológico
	5,40
	CC/FG8

	01
	Chefe de Gabinete
	5,40
	CC/FG8

	01
	Coordenador Assistencial
	4,50
	CC/FG7

	01
	Assessor Jurídico
	4,50
	CC/FG7

	01
	Coordenador da Saúde
	4,50
	CC/FG7

	05
	Diretor de Departamento
	3,34
	CC/FG6

	01
	Supervisor Escolar
	3,34
	CC/FG6

	06
	Dirigente de Equipe
	2,92
	CC/FG5

	02
	Coordenador de Obras e Serviços
	2,30
	CC/FG4

	06
	Dirigente de Núcleo
	1,92
	CC/FG3

	06
	Chefe de Turma
	1,50
	CC/FG2

	05
	Chefe de Atividades Setoriais
	1,00
	CC/FG1


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de fevereiro de 2003.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

